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着

2 086/2021

A sia-Pac i f ic 
Communication Forum Alliance (Ma-
cao) Aliança do Fórum de 
Comunicação da Ásia-Pacíf ico (Ma-
cau)

258
13 J

公 證 署 公 告 及 其 他 公 告   ANÚNCIOS NOTARIAIS E OUTROS

 

 $2,028.00

(Custo desta publicação $ 2 028,00)

    

 

着

2 088/2021

Macau C asa mento 
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 $3,466.00

(Custo desta publicação $ 3 466,00)

    

 

着

2 089/2021

A s s o c i a ç ã o  d o s 
Juventude de Fuqing de Macau

MJFQM

Macau Fuqing Youth 
Association MFQYA

115
J
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 $2,017.00

(Custo desta publicação $ 2 017,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2021/ASS/M3 143

3 A

1. 

2. 

3. 
4. 

A. 

B. 

C. 

 Sou Wai Cheong

 $1,960.00

(Custo desta publicação $ 1 960,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2021/A S S/M3
145
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121
邨D 17 BA

 Sou Wai  Cheong

 $1,915.00

(Custo desta publicação $ 1 915,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2021/A S S/M3
151

202
1 A
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 Sou Wai Cheong

 $2,040.00

(Custo desta publicação $ 2 040,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação da Humanidade Filipino 
em Macau

Certifico, para efeitos de publicação, 
que foi constituída pelo documento auten-
ticado de 7 de Maio de 2021 a Associação, 
cujos esta tutos em anexo especificam o 
fim e a sede. O documento constitutivo e 
os estatutos encontram-se arquivados no 
Maço n.º 2021/ ASS/M3 deste Cartório, 
sob o n.º 152.

Estatutos da «Associação da Huma-
nidade Filipino em Macau»

    
CAPÍTULO I

Princípios gerais

Artigo 1.º

Denominação

A Associação adopta a denominação em 
português de «Associação da Humanida-
de Filipino em Macau», com abreviação 
«AHFM»; em Inglês «Humanity Filipino 
Association in Macau com abreviação 
«HFAM».

Artigo 2º

Objectivos

A Associação é uma instituição sem fins 
lucrativos, tendo os seguintes objectivos:

1. Promover a humanidade positiva e a 
bondade com um coração puro;

2. Promover a solidariedade e a camara-
dagem entre membros e oficiais da Asso-
ciação da Humanidade Filipino em Macau, 
seus familiares e toda a comunidade;

3. Promover a unidade saudável e res-
ponsável de todos os membros;

4. Promover o bem-estar geral de todos 
os membros aqui em Macau por meio de 
programas culturais, educacionais, sociais 
e desportivos;

5. Prestar quaisquer outros serviços ou 
realizar outras actividades que estejam 
alinhadas à consecução dos objectivos da 
Associação;

6. Promover o intercâmbio mútuo de in-
formações e experiências, mantendo con-
tacto e cooperando com outras associações 
com os mesmos objectivos;

7. Fazer qualquer outro serviço ou reali-
zar outras actividades que correspondam à 
realização dos objectivos da Associação;

8. Servir a comunidade aqui em Macau, 
através da caridade e actividades que pos-
sam impactar de forma positiva a comuni-
dade e a família em Macau.

Artigo 3.º 

A Associação terá a sua sede em Macau 
na Rua Bragança, Edifício Nova Taipa 
Garden, Bloco 30, andar 2 M, Taipa, Ma-
cau.

CAPÍTULO II

Associados

Artigo 4.º

Admissão de associados

Podem ser associados todos aqueles que 
concordem com os objectivos desta associa-
ção, e sua admissão deve ser feita mediante 
requerimento aprovado pela Direção.

Artigo 5.º

Direitos e deveres dos associados

(1) Todos os associados têm o direito de 
eleger e ser eleito para os órgãos sociais, e 
participar em todas as actividades da Asso-
ciação;

(2) Todos os associados são obrigados 
a cumprir o estabelecido nos estatutos da 
Associação, bem como as deliberações da 
Assembleia Geral, e são obrigados a pagar 
quotas;

(3) Votar sobre todas as questões;

(4) Participar nos objectivos e activida-
des da Associação;

(5) Inspeccionar e examinar os livros de 
contas, os livros da acta e os outros regis-
tos da Associação.
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Artigo 6.º

Disciplina

Se um associado prejudicar os propó-
sitos da Associação ou cometer actos que 
afectem a reputação da Associação, pode-
rão ser aplicadas as seguintes penalidades:

1. Aviso;

2. Suspensão;

3. Expulsão.

CAPÍTULO III

Órgãos da Associação

Artigo 7.º

Órgãos

São órgãos da Associação a Assembleia 
Geral, a Direcção e o Conselho Fiscal.

Artigo 8.º

Assembleia Geral

(1) A Assembleia Geral é o órgão supre-
mo da Associação; a esta compete apro-
var e alterar os Estatutos da Associação; 
eleger o Presidente, o Vice-Presidente e o 
Secretário da Assembleia Geral, e eleger, 
também, os membros da Direcção e do 
Conselho Fiscal; deliberar sobre as activi-
dades da Associação e apreciar e aprovar o 
relatório anual da Direcção; A Assembleia 
Geral só pode deliberar com a presença da 
maioria absoluta dos membros, e as delibe-
rações são aprovadas por maioria absoluta 
de votos favoráveis dos membros presentes.

(2) A Mesa da Assembleia Geral é com-
posta por um Presidente, um Vice-Presi-
dente e um Secretário que exercerão os 
seus mandatos durante três anos, e podem 
ser reeleitos por mandato sucessivo.

(3) A Assembleia Geral deve reunir-se 
uma vez por ano (Assembleia Geral Ordi-
nária), e poderá reunir-se extraordinaria-
mente quando for necessário; a Assembleia 
Geral é convocada por meio de carta regis-
tada, enviada com a antecedência mínima 
de 8 dias, ou mediante protocolo efectuado 
com a mesma antecedência; na convocató-
ria indicar-se-á o dia, hora e local da reu-
nião e a respectiva ordem de trabalho.

(4) As deliberações respeitantes à alte-
ração dos Estatutos são aprovadas com o 
voto favorável de, pelo menos, três quartos 
dos associados presentes, e as deliberações 
sobre a dissolução da pessoa colectiva re-
querem o voto favorável de três quartos do 
número total de todos os associados.

Artigo 9.º

Direcção

(1) A Direcção é o órgão de administra-
ção da Associação, à qual compete execu-
tar as deliberações aprovadas da Assem-
bleia Geral e gerir a pessoa colectiva; gerir 
activos; decidir sobre a admissão de novos 
membros e exclusão de membros.

(2) A Direcção é constituída por um nú-
mero ímpar, com um mínimo de três mem-
bros, sendo um deles o Presidente e um 
Vice-Presidente, que exercerão o seu man-
dato por um período de três anos, podendo 
ser reeleitos para mandato sucessivo.

(3) A Direcção deve reunir-se uma vez 
em cada três meses. A Direcção só pode 
deliberar com a presença da maioria ab-
soluta dos membros, e as deliberações são 
aprovadas por maioria absoluta de votos 
favoráveis dos membros presentes.

Artigo 10.º

Conselho Fiscal

(1) O Conselho Fiscal é o órgão de fisca-
lização da Associação; compete fiscalizar 
as actividades e as contas da Direcção.

(2) O Conselho Fiscal é composto por 
um número ímpar, com o mínimo de três 
membros, sendo um deles o Presidente, um 
Vice-Presidente e um secretário, que exer-
cerão o seu mandato por um período de 
três anos e podem ser reeleitos por manda-
to sucessivo.

(3) O Conselho Fiscal deve reunir-se uma 
vez em cada três meses. O Conselho Fiscal 
só pode deliberar com a presença da maio-
ria absoluta dos membros, e as deliberações 
são aprovadas por maioria absoluta de 
votos favoráveis dos membros presentes.

CAPÍTULO IV

Fundos da Associação

Artigo 11.º 

Fundos

Os fundos da Associação provêm das 
quotas, donativos, patrocínios e subsídios 
recebidos dos seus associados e de terceiros. 
Se houver insuficiência ou necessidade de 
utilização de grande quantidade de fundos, 
a Associação, com a deliberação da Direc-
ção, pode proceder à angariação de fundos.

Segundo Cartório Notarial de Macau, aos 
7 de Maio de 2021. — O Primeiro-ajudante, 
Sou Wai Cheong.

 $3,183.00

(Custo desta publicação $ 3 183,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Resgate de Voluntário 
de Sete Filhos de Macau

着

2021/A S S/M3
149

Associação de Resgate 
de Voluntário de Sete Filhos de Macau

ARVSFM

M a c au S even S o n s 
Volunteer Rescue Association

MSSVRA
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336
342 5 J K

 Sou Wai Cheong

 $2,289.00

(Custo desta publicação $ 2 289,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

着

2021/A S S/M3
150

Macau Interna-
tional Ocean Diving Association

MIODA

26
6 D
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 Sou Wai Cheong

 $3,036.00

(Custo desta publicação $ 3 036,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Desenvolvimento 
da Indústria de Investimento de 

Macau

着

2021/A S S/M3
153

A s s o c i a ç ã o  d e 
Desenvolv i mento da I ndú st r ia de 
Investimento de Macau

M a c ao I nve s t m e nt 
Industry Development Association



N.º 20 — 20-5-2021 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE 7421

産

43-53A 8
I

 Sou Wai Cheong

 $2,618.00

(Custo desta publicação $ 2 618,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 
DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

2021
1/2021/ASS 20

Associação de Desenvolvimento 
de Kei Lok Tong Lok Leng

Kei Lok Tong Lok Leng Develop-
ment Association
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 $2,538.00

(Custo desta publicação $ 2 538,00)

    

CARTÓRIO NOTARIAL 
DAS ILHAS

  

CERTIFICADO

2021
1/2021/ASS 21

舘 A s s o c i a ç ã o 
Metafísica Lok Iam Fok Ieng Kun de 
M a c au L ok I a m Fok 
Ieng Kun Metaphysical Association of 
Macau
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314
1 A  

 

 $2,244.00

(Custo desta publicação $ 2 244,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

着

2021
1/2021 9

Certifico, para efeitos de publicação, 
que foi constituída por documento auten-
ticado assinado neste cartório, no dia 7 
de Maio de 2021, uma associação com a 
denominação em epígrafe, cujos objecto e 
sede constam do estatuto em anexo, sendo 
acto constitutivo e estatuto arquivados 
neste cartório no maço de documentos de 
associações e de instituição de fundações 
do ano 2021, número 1/2021 sob o docu-
mento número 9.
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Cartório Privado, em Macau, aos 7 de 
Maio de 2021. — O Notário, Mak Heng Ip.

 $3,749.00

(Custo desta publicação $ 3 749,00)

    

CARTÓRIO PRIVADO
MACAU

  

CERTIFICADO

Câmara de Comércio e Indústria  
dos Países de Língua Portuguesa 
na Grande Baía de Guangdong, 

Hong Kong e Macau (China)

Certifico, para efeitos de publicação, 
um exemplar dos estatutos de constituição 
da Associação acima referida, do teor em 
anexo, cujo instrumento de onde foi extraí-
do se encontra arquivado neste Cartório, 
sob o número um, do maço número um de 

documentos referentes à criação de asso-
ciações e à instituição de fundações do ano 
de dois mil e vinte e um.

Câmara de Comércio e Indústria 
dos Países de Língua Portuguesa 
na Grande Baía de Guangdong, 

Hong Kong e Macau (China)

Estatutos

CAPÍTULO I

Da Denominação, Sede, Duração 
e Fins 

Artigo primeiro

(Denominação)

É constituída a «Câmara de Comércio e 
Indústria dos Países de Língua Portugue-
sa na Grande Baía de Guangdong, Hong 
Kong e Macau (China)», em inglês deno-
minada «Portuguese Speaking Countries 
Chamber of Commerce and Industry in 
Greater Bay Area of Guangdong, Hong 
Kong and Macau (China)», e em chinês “

”.

Artigo segundo

(Sede)

Um . A Câmara tem sede na Região 
Administrativa Especial de Macau da 
República Popular da China, a qual ficará 
provisoriamente instalada na Alameda Dr. 
Carlos D’Assumpção, n.os 411-417, Edifício 
«Dynasty Plaza», 4.º andar «E», Macau.

Dois. A Câmara, por deliberação da Di-
recção, pode deslocar a sede para qualquer 
outro local de Macau e abrir delegações ou 
escritórios de representação em qualquer 
um dos Países de Língua Portuguesa ou na 
China.

Artigo terceiro

(Duração)

A Câmara tem duração por tempo inde-
terminado, mantendo-se activa enquanto 
for essa a vontade dos seus membros.

Artigo quarto

(Fins)

Um. A Câmara tem por objecto princi-
pal a promoção das relações comerciais, 
económicas e empresariais entre os Países 
de Língua Portuguesa (PLP) e a China, 
através da Grande Baía de Guangdong, 
Hong Kong e Macau, apoiando empresas 

e empresários a concretizar oportunida-
des de investimento e negócios, através 
da prestação de serviços, orientação e 
aconselhamento, bem como a realização 
de missões e conferências, proporcionando 
contactos de excelência aos seus membros.  

Dois. A Câmara tem complementarmen-
te os seguintes objectivos específicos:

a) Promover a troca de informações, o 
debate, a publicação e difusão de estudos, 
relatórios e quaisquer outros documentos 
relevantes, produzidos por si ou em colabo-
ração com terceiros, destinados à apresen-
tação de propostas, sugestões e recomen-
dações às entidades oficiais responsáveis 
pela condução e emissão das orientações 
económicas e comerciais dos países e re-
giões para os quais a Câmara dirige a sua 
actividade;

b) Desenvolver actividades de promoção 
comercial, industrial, financeira, económi-
ca, científica e empresarial entre os Países 
de Língua Portuguesa, Macau, Hong Kong 
e todas as restantes áreas da Grande Baía 
e da China;

c) Organizar e dinamizar eventos de 
natureza empresarial, comercial, indus-
trial ou científica, incluindo conferências, 
seminários, webinares e todas as formas 
de networking entre empresários, investi-
dores e empresas, dinamizar actividades 
desportivas, recreativas e culturais entre os 
associados e seus familiares;

d) Realizar estudos de mercado, de ac-
ções de promoção e de marketing, elaborar 
projectos, montar operações de logística e 
prestar toda a actividade e os serviços com-
plementares de apoio à boa concretização 
das relações comerciais entre os Países de 
Língua Portuguesa e a China, contribuindo 
para o aumento do investimento recíproco 
e a dinamização do livre comércio;

e) Prestar assistência e apoio aos seus 
membros na obtenção de um conjunto 
alargado de serviços, promovendo a apre-
sentação de parceiros e criando as pontes 
para o estabelecimento de parcerias com 
empresas e investidores especializados;

f) Colaborar com organizações congé-
neres cujos objectivos se articulem e ade-
quem aos da Câmara; 

g) Promover a cooperação entre empre-
sários, empresas, académicos e universi-
dades dos PLP e da China para ajudar à 
criação de equipas pluridisciplinares de 
estudo e investigação (think tanks) que 
apresentem soluções para os problemas 
concretos;

h) Ajudar à resolução de conflitos de 
natureza comercial, industrial ou rela-
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cionados com a propriedade intelectual, 
incentivando e patrocinando a resolução 
extrajudicial de conflitos por recurso à ar-
bitragem; 

i) Contribuir, em geral, para o engran-
decimento da cooperação entre os Países 
de Língua Portuguesa e a China e entre 
os respectivos povos, estimulando o diá-
logo intercultural, a criação de riqueza, o 
engrandecimento tecnológico desenvolvi-
mento equilibrado dos países e regiões e a 
paz e a segurança nos intercâmbios comer-
ciais e industriais. 

CAPÍTULO II

Dos associados

Artigo quinto

(Categorias de associados)

Um. Os associados da Câmara agrupam-
-se em cinco categorias e classificam-se do 
seguinte modo:

a) Fundadores; 

b) Associados Âncora;

c) Associados de Referência;

d) Associados Participantes;

e) Associados Honorários.

Dois. Fundadores são os associados que 
integram o núcleo constitutivo da Câmara.

Três. Os Associados Âncora, com um 
número máximo de até v inte e c inco, 
constituem o núcleo dinamizador da Câ-
mara, sendo representado por empresas 
provindas de todos os países envolvidos, 
admitidas por convite dos fundadores 
para participarem na primeira reunião da 
Assembleia Geral ou, posteriormente, por 
decisão da Direcção, desde que haja vagas 
disponíveis. 

Quatro. Os Associados de Referência, 
sem limite de número, são convidados 
pelos fundadores ou pela Direcção, consti-
tuindo um mosaico das empresas de gran-
de e média dimensão dos Países de Língua 
Portuguesa e da China, e de entidades ins-
titucionais, associações empresariais e câ-
maras de comércio que sejam convidadas e 
se associem para participação e promoção 
dos fins da Câmara.

Cinco. Os Associados Participantes, 
sem limite de número, são convidados pela 
Direcção após a sua investidura, represen-
tando empresas, associações profissionais 
e indivíduos que desejem associar-se para 
de uma forma geral participarem e acom-
panharem as actividades e ajudarem à pro-
moção dos fins da Câmara.

Seis. Associados Honorários são todos 
aqueles que tenham sido reconhecidos por 
deliberação da Assembleia Geral, sob pro-
posta da Direcção, como sendo merecedo-
res de tal estatuto pelos seus contributos e 
serviços relevantes prestados à dinamiza-
ção comercial e industrial, ao intercâmbio 
entre os Países de Língua Portuguesa e a 
China e aos fins prosseguidos pela Câma-
ra. 

Sete . Os associados podem ter sede 
social ou residência em qualquer um dos 
Países de Língua Portuguesa ou na China. 

Artigo sexto

(Da admissão dos associados)

Um. Até à primeira reunião da Assem-
bleia Geral e constituição da Direcção, 
todos os associados são admitidos median-
te convite formulado pelos fundadores da 
Câmara.  

Dois. Os Associados Âncora que sejam 
convidados a participar na primeira reu-
nião da Assembleia Geral após a constitui-
ção da Câmara, assumirão estatuto equi-
parado ao dos fundadores que outorgarem 
o acto constitutivo.

Três. Após a constituição dos órgãos so-
ciais todas as admissões de associados dar-
-se-ão por convite da Direcção, sob pro-
posta dos fundadores ou de quaisquer dois 
dos seus membros, o qual será formalizado 
pelo Secretário Executivo da Câmara ao 
interessado com a indicação da categoria 
em que será admitido. 

Quatro. Sempre que se tratar de uma 
pessoa colectiva, o associado convidado 
que aceitar participar deverá no momen-
to da comunicação formal dessa decisão, 
cumpridas as condições constantes do 
regulamento de admissão, informar a Câ-
mara sobre a identidade da pessoa física 
que assumirá a sua representação e à qual 
serão dirigidas todas as comunicações pos-
teriores.

Artigo sétimo

(Da jóia e quotas)

Um. Os associados estão sujeitos ao pa-
gamento de jóia e de quotas no valor que 
vier a ser fixado pela Assembleia Geral, 
sob proposta da Direcção.

Dois. O valor das quotas será fixado de 
acordo com as diversas categorias de asso-
ciados.

Três. Os fundadores que outorguem o 
acto constitutivo estão dispensados do pa-

gamento de jóia, sem prejuízo de pagarem 
quota igual à que vier a ser fixada para os 
Associados Participantes.

Quatro. Os associados honorários estão 
dispensados do pagamento de jóia e quo-
tas, não possuindo direito de voto nas reu-
niões da Assembleia Geral, sem prejuízo 
de se assim o desejarem, ou sendo para tal 
convidados pela Direcção, nelas partici-
parem, dando o seu contributo à discussão 
das matérias submetidas à consideração 
dos associados.

Artigo oitavo

(Direitos dos associados)

Um. Os associados têm direito a:

a) Participar nas assembleias gerais dis-
cutindo, propondo e votando sobre todos 
os assuntos que sejam submetidos à sua 
consideração;

b) Eleger e ser eleitos para o desempe-
nho de cargos nos órgãos sociais;

c) Obter, nos termos legais e estatutá-
rios, verbalmente e/ou por escrito, todos 
os esclarecimentos que desejem sobre as 
actividades da Câmara e dos seus órgãos, 
ao abrigo do seu legítimo direito à infor-
mação;

d) Ser devidamente informados sobre 
as contas da Câmara, examinando-as nos 
termos legais e estatutários e obtendo da 
Direcção e do Conselho Fiscal as informa-
ções pertinentes, sem prejuízo do dever de 
reserva a que todos ficam adstritos sempre 
que daquelas não possa ou não deva ser 
dado conhecimento público ou a terceiros;

e) Utilizar as instalações e os serviços 
colocados ao seu dispor pela Câmara;

f) Reclamar de quaisquer actos ou deci-
sões lesivas dos seus direitos associativos;

g) Formular sugestões e propostas de al-
terações aos Estatutos e aos regulamentos 
da Câmara;

h) Receber o cartão de associado da Câ-
mara de acordo com a respectiva categoria;

i)  Em geral, exercer todos os direitos 
que a lei e os Estatutos lhes conferem.

Artigo nono

(Deveres dos associados)

São deveres de todos os associados:

a) Pagarem pontualmente a jóia e as 
quotas que forem fixadas pela Direcção, 
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depois de aprovadas em Assembleia Geral, 
de acordo com a respectiva categoria;

b) Cumprirem as disposições estatutá-
rias e regulamentares da Câmara, acatan-
do as deliberações dos órgãos competentes, 
sem prejuízo do exercício dos seus direitos 
de reclamação e recurso;

c) Desempenharem com competência, 
probidade e zelo as funções sociais para 
que sejam eleitos;

d) Colaborarem e apoiarem as activida-
des promovidas pela Câmara;

e) Não solicitarem à Câmara, aos outros 
associados ou a terceiros contrapartidas 
ilegítimas em razão do seu estatuto;  

f) Usarem da maior correcção, educa-
ção, lealdade, seriedade e boa fé em todas 
as relações empresariais que estabeleçam, 
respeitando as especificidades próprias de 
cada país ou região, as suas autoridades, as 
suas leis e a sua cultura;  

g) Contribuírem, em geral, com a sua 
acção para o cumprimento dos objectivos 
da Câmara, prestigiando-a, promovendo-a 
e dignificando-a.

Artigo décimo

(Exclusão)

Um. Perdem a qualidade de associados:

a) Os que, por escrito, o solicitarem à 
Direcção, sem prejuízo do cumprimento 
integral de todas as obrigações a que este-
jam adstritos até ao momento da sua des-
vinculação;

b) Os que sem justificação não cumpram 
regular e pontualmente o pagamento de 
quotas por um período superior a três me-
ses ou que se recusem a pagar as quantias 
que forem devidas à Câmara depois de 
para tal serem notificados por carta regis-
tada pela Direcção;

c) Os que pela sua conduta, dentro ou 
fora da associação, coloquem em causa a 
imagem e a reputação da Câmara.

Dois. Compete à Direcção deliberar so-
bre a exclusão de associado, sem prejuízo 
do direito de recurso para a Assembleia 
Geral, apresentado no prazo de quinze 
dias após recebimento pelo associado da 
notificação da exclusão.

Três. Recebido o recurso previsto no nú-
mero anterior, o presidente da Assembleia 
Geral procederá à sua inclusão na ordem 
de trabalhos da primeira reunião, ordiná-
ria ou extraordinária, que tiver lugar após 
o recebimento do recurso.

Quatro. Da decisão da Assembleia Geral 
que confirmar a exclusão cabe recurso nos 
termos gerais. 

Cinco. Os fundadores só podem ser 
excluí dos da Câmara por decisão tomada 
em Assembleia Geral por uma maioria que 
represente setenta e cinco por cento dos 
Associados Âncora e igual maioria de to-
dos os associados presentes ou representa-
dos na reunião que delibere a sua exclusão. 

CAPÍTULO III

Dos órgãos

Artigo décimo primeiro

(Órgãos)

Um. São órgãos da Câmara:

a) A Assembleia Geral;

b) A Direcção;

c) O Conselho Fiscal;

d) O Conselho Consultivo.

Dois. A duração do mandato dos mem-
bros dos órgãos sociais é de três anos.

Três. Nenhum membro dos órgãos so-
ciais, com excepção do Secretário Exe-
cutivo, poderá exercer mais do que dois 
mandatos consecutivos.

SECÇÃO I

Assembleia Geral

Artigo décimo segundo

(Assembleia Geral)

1 — A Assembleia Geral é composta por 
todos os associados com direito de voto e 
que tenham as suas quotas em dia na data 
da reunião. 

2 — De acordo com a respectiva catego-
ria, os associados terão o seguinte número 
de votos na Assembleia Geral:

a) Associados Âncora: vinte e cinco votos;

b) Associados de Referência: quinze vo-
tos;

c) Associados Participantes: um voto;

d) Fundadores: cinco votos.

Artigo décimo terceiro

(Mesa da Assembleia Geral)

Um. A Assembleia Geral é conduzida 
por uma Mesa composta por um presiden-
te, um vice-presidente e um secretário.

Dois. Ao presidente da Mesa compete:

a) Dar posse aos membros da Mesa e dos 
órgãos sociais;

b) Convocar a Assembleia Geral;

c) Orientar e dirigir os trabalhos da As-
sembleia Geral.

Três. Ao vice-presidente compete coad-
juvar o presidente e substituí-lo nas suas 
faltas e impedimentos temporários. 

Quatro. Compete ao secretário redigir 
as actas das reuniões, as quais serão de-
pois assinadas pelos restantes membros da 
Mesa.

Cinco. As vagas que ocorram na Mesa 
devem ser preenchidas pela Assembleia 
Geral na primeira reunião após a ocorrên-
cia.

Artigo décimo quarto

(Competência da Assembleia 
Geral)

A Assembleia Geral é o órgão superior 
da Câmara e tem as seguintes competên-
cias:

a) Eleger e destituir os titulares da res-
pectiva Mesa, da Direcção, do Conselho 
Fiscal;

b) Apreciar, discutir e votar, nos termos 
da lei, as reformas estatutárias e regula-
mentares que lhe forem propostas;

c) Apreciar, discutir e votar o relatório 
e as contas que lhe sejam presentes pela 
Direcção acompanhadas pelo parecer fa-
vorável do Conselho Fiscal;

d) Apreciar, discutir e votar o plano de 
actividades e o orçamento que lhe sejam 
apresentados pela Direcção;

e) Apreciar os recursos de exclusão dos 
associados;

f) Fixar, por sua iniciativa ou sob propos-
ta da Direcção, sempre que esta entenda 
fazê-lo, o valor da jóia e das quotas anuais 
das diversas categorias de associados;

g) Deliberar a dissolução da Câmara nos 
termos da lei;

h) Deliberar sobre todas as matérias que 
por lei, determinação dos Estatutos ou dos 
regulamentos sejam da sua competência.

Artigo décimo quinto

(Reuniões ordinárias)

Um. A Assembleia Geral reúne-se ordi-
nariamente no primeiro trimestre de cada 
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ano, em local, dia e hora a fixar pelo presi-
dente da Mesa.

Dois. A reunião a que se refere o número 
anterior designa-se Assembleia Geral Anu-
al, de cuja ordem de trabalhos devem cons-
tar obrigatoriamente os seguintes pontos:

a) Discussão e aprovação do relatório e 
contas da Direcção;

b) Discussão e aprovação do relatório do 
Conselho Fiscal; e

c) Discussão e aprovação do plano de 
actividades e do orçamento relativos ao 
exercício seguinte.

Artigo décimo sexto

(Reuniões extraordinárias)

A Assembleia Geral reúne-se extraordi-
nariamente sempre que for convocada pelo 
presidente da Mesa, por iniciativa própria 
ou a requerimento de qualquer órgão da 
Associação, ou de um mínimo de um terço 
dos associados com direito a voto, devendo 
o respectivo pedido ser acompanhado da 
indicação precisa dos assuntos a tratar.

Artigo décimo sétimo

(Convocação)

A Assembleia Geral é convocada pela 
Direcção, por carta registada expedida 
para cada um dos associados com a an-
tecedência mínima de quinze dias, por 
comunicação remetida por correio electró-
nico, desde que seja possível obter ou seja 
enviado comprovativo da recepção pelo 
destinatário, ou mediante protocolo envia-
do com a mesma antecedência, devendo da 
comunicação a remeter constar informa-
ção sobre o dia, hora e local da reunião e a 
respectiva ordem de trabalhos.

Artigo décimo oitavo

(Lista de presenças)

As presenças dos associados às reuniões 
da Assembleia Geral são registadas em 
livro próprio pelo Secretário da Mesa da 
Assembleia Geral, no qual deverá ser in-
corporada a lista de presenças, dela deven-
do constar o nome dos associados presen-
tes ou representados, dos representantes 
destes, e dos participantes à distância.

Artigo décimo nono

(Participação à Distância)

Os Associados que por razões logísticas, 
de saúde pública ou outras se vejam impe-

didos de participarem pessoalmente ou de 
se fazerem representar, e que pretendam 
participar à distância nas reuniões da As-
sembleia Geral, deverão informar o Presi-
dente da Mesa da Assembleia Geral da sua 
intenção com a antecedência mínima de 
cinco dias em relação à data agendada para 
a reunião, para que aquele o comunique à 
Direcção e esta providencie os meios elec-
trónicos adequados a essa participação. 

Artigo vigésimo

(Funcionamento)

Um. A Assembleia Geral considera-se 
constituída se à hora prevista para o início 
da reunião estiverem presentes ou repre-
sentados, pelo menos, metade dos associa-
dos com direito a voto.

Dois. Para efeitos do disposto no núme-
ro anterior são contabilizados na referida 
contagem os participantes à distância.

Três. A Assembleia Geral considera-se 
constituída e pode deliberar com qualquer 
número de associados, meia hora depois 
da hora inicialmente prevista, se tiver sido 
convocada nesses termos.

Quatro. As deliberações são tomadas 
por maioria absoluta dos votos dos associa-
dos presentes, representados ou que parti-
cipem à distância.

Artigo vigésimo primeiro

(Impedimentos)

Um. Os associados não podem votar, 
por si ou por representante, nas matérias 
em que haja conflito de interesses entre a 
Câmara e o próprio, seu cônjuge ou unido 
de facto, ascendentes ou descendentes, no 
caso de associados pessoas singulares, ou 
das entidades que representem, no caso de 
representantes de pessoas colectivas.

Dois. As deliberações da Assembleia 
Geral tomadas em infracção ao disposto 
no número anterior são anuláveis quando o 
voto do associado impedido tenha sido es-
sencial à formação  da maioria necessária à 
aprovação da deliberação.

SECÇÃO II

Direcção

Artigo vigésimo segundo

(Composição)

Um. A Direcção é composta por um nú-
mero entre cinco e onze membros, sempre 

em número ímpar, devendo dela fazerem 
parte pelo menos três Associados Âncora.

Dois. A Direcção elege de entre os seus 
membros um presidente, dois vice-presi-
dentes e um tesoureiro, que é o tesoureiro 
da Câmara.

Três. Nas suas faltas e impedimentos o 
presidente e os vice-presidentes da Direc-
ção são substituídos pelo vice-presidente 
que a própria Direcção designar ou, na 
falta de designação, pela ordem por que 
constam da lista em que foram eleitos.

Quatro. As vagas na Direcção são pro-
vidas na primeira Assembleia Geral que 
reúna posteriormente.

Cinco. Caso o número de vagas seja 
superior a um terço dos seus membros, a 
Direcção deve cooptar igual número de 
membros, que permanecerão em funções 
até à primeira Assembleia Geral que reúna 
posteriormente.

Seis. A Direcção poderá, se assim o deli-
berar, criar uma Comissão Executiva, com-
posta por três dos seus membros, da qual 
fará necessariamente parte um Secretário 
Executivo. 

Sete. O Secretário Executivo poderá 
ser um profissional, com qualificações e 
experiência adequadas ao desempenho da 
função, recrutado pela Direcção em regi-
me de contrato individual de trabalho para 
exercer funções em tempo integral.

Oito. O Secretário Executivo recrutado 
nos termos previstos no número anterior 
participará nas reuniões da Direcção, as 
quais deverão ser por si preparadas sempre 
que tal lhe seja solicitado pelo seu presidente 
ou qualquer um dos vice-presidentes, mas 
sem direito de voto, e colaborará com os 
demais órgãos na execução das respectivas 
tarefas.

Artigo vigésimo terceiro

(Funcionamento)

Um. A Direcção reúne ordinariamente 
uma vez em cada semestre, pessoalmente 
ou virtualmente, e, extraordinariamente, 
sempre que convocada pelo seu presidente 
ou por um terço dos seus membros.

Dois. As deliberações da Direcção são 
tomadas por maioria simples de votos, ten-
do o presidente voto de qualidade em caso 
de empate.

Três. As deliberações são válidas desde 
que esteja presente a maioria dos membros 
em exercício.
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Artigo vigésimo quarto

(Competência)

Um. Compete, em geral, à Direcção criar 
os meios e praticar os actos necessários à 
prossecução dos objectivos da Câmara.

Dois. Compete em especial à Direcção:

a) Escolher de entre os seus membros os 
vice-presidentes e o Secretário Executivo, 
e, se for o caso, a Comissão Executiva;

b) Aprovar os regulamentos internos da 
Câmara;

c) Contratar e despedir pessoal, fixar as 
respectivas remunerações e exercer a cor-
respondente acção disciplinar;

d) Assinar contratos, bem como os de-
mais documentos necessários à gestão dos 
interesses da Câmara;

e) Elaborar e submeter à Assembleia 
Geral o relatório e as contas anuais, bem 
como o plano de actividades e o orçamento 
relativos ao exercício seguinte;

f) Representar a Câmara, activa e passi-
vamente, em juízo e fora dele;

g) Requerer a convocação da Assembleia 
Geral, sempre que entender necessário;

h) Constituir dinamizar e coordenar co-
missões e grupos de trabalho;

i) Propor à Assembleia Geral o quantita-
tivo da jóia e das quotas;

j) Deliberar sobre a aplicação dos fundos 
da Câmara;

l) Deliberar sobre a filiação da Câmara 
em organismos de âmbito territorial, regio-
nal ou internacional, com objecto afim;

m) Aceitar subvenções, donativos ou le-
gados; e

n) Aplicar as penalidades estatutárias 
aos associados.

Três. A Direcção pode delegar na Co-
missão Executiva a competência referida 
nas alíneas b), c), f), h), j) e m) do número 
anterior, nos termos que deliberar.

SECÇÃO III

Conselho Consultivo

Artigo vigésimo quinto

(Composição e competência)

Um. O Conselho Consultivo é um órgão 
de consulta da Direcção e do presidente da 
Câmara, relativamente às políticas gerais 
que devem ser seguidas, composto por in-

dividualidades cujo contributo se afigure, 
ou possa vir a revelar-se, relevante  para o 
desenvolvimento do comércio, da indústria 
e/ou da ciência, designadamente nos Países 
de Língua Portuguesa e/ou na China, ou pelo 
seu apoio à realização dos fins da Câmara.

Dois. Os membros do Conselho Con-
sultivo, em número de vinte e três, são 
convidados pelo presidente da Câmara, 
por indicação da Direcção, dos Associados 
Âncora ou dos Fundadores para cumpri-
rem mandatos de três anos.

Três. Os trabalhos do Conselho Consul-
tivo serão dirigidos pelo seu presidente, o 
qual será escolhido na sua primeira reunião.  

Quatro. O mandato dos membros do 
Conselho Consultivo não está sujeito ao 
regime de l imitação dos mandatos dos 
membros da Direcção.

Cinco. As deliberações do Conselho 
Consultivo assumem a forma de recomen-
dações e deverão ser aprovadas por con-
senso.

Seis. Não sendo possível reunir o con-
senso necessário a que se refere o número 
anterior, proceder-se-á a votação, sendo 
as recomendações aprovadas por maioria 
simples.

Sete. Às reuniões do Conselho Consulti-
vo aplicam-se as regras relativas às Assem-
bleias Gerais, sem prejuízo da respectiva 
adaptação sempre que seja caso disso. 

Artigo vigésimo sexto

(Funcionamento)

O Conselho Consultivo reúne-se quando 
convocado pelo presidente da Direcção ou 
pelo seu presidente a requerimento de um 
terço dos seus membros.

SECÇÃO IV

Conselho Fiscal

Artigo vigésimo sétimo

(Conselho Fiscal)

A fiscalização da actividade da Câmara 
compete ao Conselho Fiscal, composto por 
três membros efectivos, um dos quais exer-
ce as funções de presidente.

Artigo vigésimo oitavo

(Funcionamento)

Um. O Conselho Fiscal reúne-se ordi-
nariamente uma vez por ano, e extraordi-

nariamente sempre que o seu presidente 
o convoque ou outro dos seus membros o 
requeira.

Dois. As deliberações são tomadas por 
maioria de votos, tendo o presidente voto 
de qualidade.

Artigo vigésimo nono

(Competência)

Um . Compete em geral ao Conselho 
Fiscal zelar pela observância da lei e destes 
Estatutos.

Dois. Compete especialmente ao Conse-
lho Fiscal:

a) Emitir parecer escrito sobre o relató-
rio e contas da Direcção, bem como sobre 
qualquer assunto que lhe seja apresentado 
por aquele órgão;

b) Requerer, com voto unânime dos seus 
membros, a convocação de reuniões extra-
ordinárias da Assembleia Geral;

c) Participar nas reuniões da Assembleia 
Geral e assistir às da Direcção, do Conse-
lho Consultivo, se para tal for convidado, e, 
se for o caso, da Comissão Executiva; e

d) Examinar a escrituração da Câmara e 
conferir o saldo de caixa.

CAPÍTULO IV

Gestão Financeira

Artigo trigésimo 

(Despesas e receitas)

Um. As despesas da Câmara são supor-
tadas por receitas ordinárias e extraordi-
nárias.

Dois. Constituem receitas ordinárias:

a) As jóias, quotas e outras contribui-
ções pagas pelos associados em atenção 
aos serviços que lhes sejam prestados; 

b) Os rendimentos de bens próprios e de 
serviços prestados a terceiros;

c) Os juros de depósitos bancários.

Três. Constituem receitas extraordiná-
rias:

a) As subvenções concedidas à Câmara; e

b) Os donativos, os legados aceites pela 
Câmara ou quaisquer outras receitas que 
não se afigurem com carácter regular e/ou 
periódico.
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Quatro. As receitas da Câmara devem 
ser exclusivamente aplicadas na prosse-
cução dos seus objectivos, não podendo 
reverter, directa ou indirectamente, sob a 
forma de dividendos, prémios, ou a qual-
quer outro título, para os associados.

Cinco. O disposto no número anterior 
não prejudica o pagamento de remunera-
ção adequada ao pessoal contratado ou 
a qualquer associado em retribuição de 
serviços prestados à Câmara, por iniciativa 
desta, que devam ser remunerados.

Artigo trigésimo primeiro

(Poder para aprovar despesas)

Um. A realização de despesas depende 
de aprovação maioritária da Direcção, 
salvo as respeitantes à gestão corrente, as 
quais podem ser autorizadas pelo seu pre-
sidente, pelo seu substituto, pelo Secretário 
Executivo e pelo tesoureiro.

Dois. O montante máximo das despesas 
que pode ser autorizado nos termos da últi-
ma parte do número anterior é fixado pela 
Direcção na sua primeira reunião, devendo 
constar de acta.

Três. A Direcção pode abrir contas ban-
cárias em nome da Câmara, as quais são 
movimentadas, depois de autorizadas nos 
termos dos números anteriores, mediante 
a assinatura de, pelo menos, dois dos seus 
membros, um dos quais será o tesoureiro 
ou, na sua ausência ou impedimento deste, 
o presidente da Direcção, o seu substituto 
ou o Secretário Executivo.

Quatro. A Câmara vincula-se perante 
terceiros com (i) as assinaturas conjuntas 
do Presidente e do Secretário Executivo, 
(ii) com a assinatura de um destes com a de 
qualquer um dos outros membros da Di-
recção, ou (iii) de quaisquer dois membros 
da Direcção expressamente mandatados 
para o efeito por deliberação transcrita em 
acta desse órgão.

Cinco. As actas serão sempre lavradas 
em livro próprio.

CAPÍTULO V

Interpretação e alteração 
dos Estatutos e dissolução da 

Câmara

Artigo trigésimo segundo

(Interpretação dos Estatutos)

As dúvidas suscitadas na aplicação des-
tes Estatutos ou dos regulamentos internos 
são resolvidas pela Direcção, com recurso 
para a Assembleia Geral.

Artigo trigésimo terceiro

(Alteração dos Estatutos)

Um. Estes Estatutos podem ser alterados 
em reunião da Assembleia Geral expressa-
mente convocada para esse fim.

Dois. As deliberações da Assembleia 
Geral referidas no número anterior reque-
rem o voto favorável de três quartos do 
número de associados presentes, não po-
dendo ter votos contra de qualquer um dos 
fundadores que outorgaram o acto consti-
tutivo da Câmara.

Artigo trigésimo quarto

(Dissolução da Câmara)

Um. A Câmara extingue-se nos termos 
da lei.

Dois. As deliberações da Assembleia 
Geral sobre a dissolução requerem o voto 
favorável de três quartos de todos os asso-
ciados com direito a voto.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo trigésimo quinto

(Comissão Instaladora)

Um. Enquanto não forem eleitos e inicia-
rem funções os membros dos órgãos sociais 
previstos nestes Estatutos, as respectivas 
funções são exercidas por uma Comissão 
Instaladora, constituída pelos subscritores 
do acto constitutivo da Câmara.

Dois. À Comissão Instaladora compete, 
nomeadamente:

a) Promover acções tendentes à divulga-
ção dos objectivos da Câmara e à adesão 
de associados;

b) Deliberar sobre a admissão de Asso-
ciados Âncora e fixar provisoriamente as 
jóias e as quotas; 

c) Promover diligências para a obtenção 
de uma sede social adequada e dotar a 
Câmara dos recursos humanos e materiais 
essenciais ao início da sua actividade.

Três. A Comissão Instaladora convoca-
rá a primeira Assembleia Geral no prazo 
máximo de noventa dias para eleição dos 
membros dos órgãos sociais.
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Cartório Privado, em Macau, aos 12 de 
Maio de 2021. — O Notário, Cheong Kuai 
Hong.

 $2,414.00

(Custo desta publicação $ 2 414,00)

    

 

着

2 087/2021

. 

. 

 

 $476.00

(Custo desta publicação $ 476,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Squash de Macau

2021/A S S/M3
146
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A s soc iaç ão de 
Squash de Macau

Macao Squash 
Association

氹
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 Sou Wai Cheong

 $12,410.00

(Custo desta publicação $ 12 410,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/A S S/M3
144

555 12
1209

 Sou Wai Cheong

 $352.00

(Custo desta publicação $ 352,00)
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2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

2021/A S S/M3
148

 Sou Wai Cheong

 $544.00

(Custo desta publicação $ 544,00)

    

2.º CARTÓRIO NOTARIAL 
DE MACAU

  

CERTIFICADO

Associação de Conterrâneos de 
Kao Kong de Nam Hoi de Macau

2021/A S S/M3

147

 Sou Wai Cheong

 $1,088.00

(Custo desta publicação $ 1 088,00)
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BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL DA CHINA (MACAU), S.A.

Balancete do razão em 31 de Março de 2021

O Vice-Presidente, Director-Geral e Administrador Executivo,

Xu Keen

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL DA CHINA (MACAU) S.A. GROUP

Balancete do razão em 31 de Março de 2021

 O Vice-Presidente, Director-Geral e Administrador Executivo, 

Xu Keen

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL DA CHINA S.A., SUCURSAL DE MACAU

Balancete do razão em 31 de Março de 2021

A Gerente Geral da Sucursal,

Lin Zi

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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SOCIEDADE FINANCEIRA ICBC (MACAU) CAPITAL, S.A.

Balancete do razão em 31 de Março de 2021

O Presidente do Conselho de Administração,

Xu Keen

 $2,480.00

(Custo desta publicação $ 2 480,00)
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BANCO TAI FUNG, S.A.

○ ○
Balanço anual em 31 de Dezembro de 2020

  MOP 

大 豐 銀 行 股 份 有 限 公 司
BANCO TAI FUNG, S.A.

資產負債表於二○二○年十二月三十一日
BALANÇO ANUAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

  MOP   澳門元

PROVISÕES, 
ACTIVO ACTIVO BRUTO AMORTIZAÇÕES E ACTIVO LIQUIDO
資產 資產總額  MENOS - VALIAS 資產淨額

備用金,折舊和減值

CAIXA 957,149,699.01 957,149,699.01
現金

DEPÓSITOS NA AMCM 2,338,890,680.99 2,338,890,680.99
AMCM存款

VALORES A COBRAR
應收賬項

DEPÓSITOS À ORDEM NOUTRAS INSTITUIÇÕES 2,512,796,066.70 2,512,796,066.70
  DE CRÉDITO NO TERRITÓRIO
在本地之其他信用機構活期存款

DEPÓSITOS À ORDEM NO EXTERIOR 1,341,684,259.02 1,341,684,259.02
在外地之其他信用機構活期存款

OURO E PRATA 17,228,291.14 17,228,291.14
金,銀
OUTROS VALORES 315,402.11 315,402.11
其他流動資產

CRÉDITO CONCEDIDO 117,702,577,363.69 117,079,380.00 117,585,497,983.69
放款

APLICAÇÕES EM INSTITUIÇÕES DE CRÉDITO 22,980,564,019.04 22,980,564,019.04
  NO TERRITÓRIO
在本澳信用機構拆放

DEPÓSITOS COM PRÉ-AVISO E A PRAZO 12,987,309,909.58 12,987,309,909.58
  NO EXTERIOR
在外地信用機構之通知及定期存款

ACÇÕES, OBRIGAÇÕES E QUOTAS 27,047,341,132.50 93,946.30 27,047,247,186.20
股票,債券及股權

APLICAÇÕES DE RECURSOS CONSIGNADOS
承銷資金投資

DEVEDORES 1,275,034,633.90 1,275,034,633.90
債務人

OUTRAS APLICAÇÕES 1,933,567,806.42 1,933,567,806.42
其他投資

PARTICIPAÇÕES FINANCEIRAS 6,680,339,972.25 4,245,434.85 6,676,094,537.40
財務投資

IMÓVEIS 4,111,783,460.01 4,111,783,460.01
不動產

EQUIPAMENTO 846,263,393.21 747,982,757.20 98,280,636.01
設備

CUSTOS PLURIENAIS
遞延費用

DESPESAS DE INSTALAÇÃO
開辦費用

IMOBILIZAÇÕES EM CURSO
未完成不動產

OUTROS VALORES IMOBILIZADOS
其他固定資產

CONTAS INTERNAS E DE REGULARIZAÇÃO 1,241,814,553.46        1,241,814,553.46
內部及調整賬

TOTAIS 203,974,660,643.03 869,401,518.35 203,105,259,124.68
總額
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  MOP 

資產負債表於二○二○年十二月三十一日
BALANÇO ANUAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

  MOP   澳門元

PASSIVO SUB-TOTAIS TOTAIS
負債 小結 總額

DEPÓSITOS À ORDEM 33,452,862,258.48
活期存款

DEPÓSITOS C/PRÉ-AVISO 38,992,824.77
通知存款

DEPÓSITOS À PRAZO 77,321,816,933.44 110,813,672,016.69
定期存款

DEPÓSITOS DE SECTOR PÚBLICO 34,834,602,282.21
公共機構存款

RECURSOS DE INSTITUIÇÕES DE CRÉDITO NO TERRITÓRIO 28,754,347,880.98
本地信用機構資金

RECURSOS DE OUTRAS ENTIDADES LOCAIS
其他本地機構資金

EMPRÉSTIMOS EM MOEDAS EXTERNAS 1,411,361,742.40
外幣借款

EMPRÉSTIMOS POR OBRIGAÇÕES 1,998,200,000.00
債券借款

CREDORES POR RECURSOS CONSIGNADOS
承銷資金債權人

CHEQUES E ORDENS A PAGAR 100,242,480.51
應付支票及票據

CREDORES 28,301,227.43
債權人

EXIGIBILIDADES DIVERSAS 1,040,584,379.95 33,333,037,711.27
各項負債

CONTAS INTERNAS E DE REGULARIZAÇÃO 1,416,322,663.65
內部及調整賬

PROVISÕES PARA RISCOS DIVERSOS 1,243,234,007.20
各項風險備用金

CAPITAL 1,500,000,000.00
股本

RESERVA LEGAL 1,500,000,000.00
法定儲備

RESERVA ESTATUTARIA
自定儲備

OUTRAS RESERVAS 7,534,068,012.35 10,534,068,012.35
其他儲備

RESULTADOS TRANSITADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 8,741,986,087.41
歷年營業結果

RESULTADO DO EXERCÍCIO 2,188,336,343.90 10,930,322,431.31
本年營業結果

TOTAIS 203,105,259,124.68
總額   
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  MOP 

○ ○
Demonstração de Resultados do Exercício de 2020

Conta de Exploração

  MOP 
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Conta de Lucros e Perdas

  MOP 
CONTA DE LUCROS E PERDAS

                         損益計算表   MOP   澳門元

DÉBITO MONTANTE CRÉDITO MONTANTE
借方 金額 貸方 金額

PREJUÍZO DE EXPLORAÇÃO LUCRO DE EXPLORAÇÃO 2,438,568,668.03
營業損失 營業利潤

PERDAS RELATIVAS A EXERCÍCIOS LUCROS RELATIVOS A EXERCÍCIOS 16,449,367.36
  ANTERIORES   ANTERIORES 
歷年之損失 歷年之利潤

PERDAS EXCEPCIONAIS 322,373.28 LUCROS EXCEPCIONAIS 23,515,538.88
特別損失 特別利潤

DOTAÇÕES PARA IMPOSTOS SOBRE 289,874,857.09 PROVISÕES UTILIZADAS
  LUCROS DO EXERCÍCIO 備用金之使用

營業利潤之稅項撥款 RESULTADO DO EXERCÍCIO 
RESULTADO DO EXERCÍCIO 2,188,336,343.90  (SENEGATIVO)
  (SEPOSITIVO) 營業結果(虧損)

營業結果(盈餘)

TOTAIS 2,478,533,574.27 TOTAIS 2,478,533,574.27
總額 總額

O PRESIDENTE O CHEFE DA CONTABILIDADE
行　長 會計主管

ZHOU PENG CHAN CHUNG WAI TERENCE
周鵬 陳鐘偉

O Presidente

Zhou Peng

O Chefe da Contabilidade

Chan Chung Wai Terence

5%

 100.00%

 98.00%

 38.10%

 28.58%

 11.82%

Lista das empresas em cuja capital social o nosso Banco tem uma participação superior a 5%:

Companhia de Investimento Predial Triumph, Limitada 100.00%

Sociedade de Fomento Predial Tak Kei Lda. 98,00%

Companhia de Seguros Luen Fung Hang, S.A.R.L. 38,10%

Companhia de Seguros Luen Fung Hang-Vida, S.A. 28,58%

Companhia de Locação Financeira Internacional Land Tai Fung (Macau), S.A. 11,82%
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24.78
0.63% 2,031 9.7%

10.32% 1.13% 13.96% 0.29%

 ........................................................................................................................................................... 2,478,211,200.99

 ............................................................................................................................................................... 289,874,857.09

 ........................................................................................................................................................... 2,188,336,343.90

 ................................................................................................................................................... 8,741,986,087.41

 ................................................................................................................................................... 10,930,322,431.31

 ......................................................................................................................................... 328,250,451.59

 ......................................................................................................................................... 324,750,000.00

 ........................................................................................................................................................... 10,277,321,979.72

10,930,322,431.31

   

   

   珏
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Relatório do Conselho de Administração

O Conselho de Administração apresenta o relatório e as contas auditadas em 31 de Dezembro de 2020.

Síntese do Relatório de Actividades

Em 2020, com a propagação da pandemia do novo tipo de coronavírus, o mundo sofreu grandes alterações, a economia mundial viveu a 
pior recessão desde a Segunda Guerra Mundial e a economia de Macau enfrentou também vários desafios. No entanto, a economia da 
China foi a primeira a recuperar-se e tornou-se na única das principais economias do mundo a conseguir um crescimento positivo. De-
vido às enormes mudanças no ambiente externo e ao impacto contínuo da pandemia, o Banco Tai Fung persistiu em manter uma abor-
dagem prudente em relação à sua actividade de negócio, empenhou-se na implementação das estratégias delineadas pelo Conselho de 
Administração, tendo o desempenho geral das operações mantido um crescimento estável. Em 2020, os lucros do Banco calculados antes 
de impostos alcançaram 2,478 mil milhões de patacas (doravante designado por MOP), o que corresponde a um crescimento de 0,63% 
face a 2019. Até finais de 2020, os activos totalizaram MOP203,1 mil milhões, valor que corresponde a um crescimento homólogo de 9,7%. 
Em termos gerais, os indicadores principais estão estáveis, utilizando os lucros depois de impostos, a rendibilidade média dos capitais 
próprios (ROE) foi de 10,32% e a rendibilidade média dos activos (ROA) foi de 1,13%, o rácio de adequação dos fundos próprios (CAR) 
situou-se em 13,96% e o rácio de crédito mal parado (NPL) em 0,29%. 

2020 foi um ano repleto de desafios, face ao impacto da pandemia, o Banco Tai Fung persistiu na prestação ininterrupta de serviços fi-
nanceiros à sociedade de Macau, tendo apresentado um conjunto de medidas de apoio, de modo a aliviar os efeitos da epidemia. Todos 
os trabalhadores do Banco fizeram uma doação voluntária em dinheiro aos compatriotas do continente para o combate contra a epide-
mia que foi um gesto concreto no cumprimento da responsabilidade social. Nesse ano, face ao aumento de risco de crédito e de liquidez 
provocados pela desaceleração económica, o Banco Tai Fung continuou a fazer um controlo apertado dos riscos de todos os ramos de 
negócios, tendo limitado eficazmente o crescimento do crédito mal parado. Nesse ano, movidos pela firme confiança no desenvolvimento, 
as actividades transfronteiriças têm obtido até ao momento bons resultados, o marketing digital tem avançado rapidamente e as estraté-
gias destinadas à Grande Baía de Guangdong-Hong Kong-Macau têm vindo implementadas com determinação. 
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Quanto ao futuro, coexistirão desafios e oportunidades. A situação económica mundial mantém-se complexa e grave, não podemos 
ignorar os riscos causados pelo impacto da pandemia, porém, devemos ainda olhar para a economia da China que está a progredir es-
tavelmente no bom sentido, mantendo-se inalterada a tendência de crescimento a longo prazo. Aproveitaremos as novas oportunidades 
estratégicas e dedicar-nos-emos à construção da Grande Baía de Guangdong-Hong Kong-Macau. Ao mesmo tempo, de forma a apoiar 
a recuperação de Macau após o surto da epidemia, iremos promover empenhadamente o desenvolvimento do mercado local, explorar as 
potencialidades do comércio a retalho e das actividades das empresas e reforçar a interacção dos negócios. Cremos firmemente na chega-
da da efectiva recuperação da economia mundial. O Banco Tai Fung persistirá em “centrar-se no cliente” e “Orientar-se pelo mercado”, 
reforçar a inovação e melhorar a qualidade do serviço, de forma a alcançar grandes sucessos.

Por último, em nome do Conselho de Administração do Banco Tai Fung, gostaria de agradecer a todos os accionistas, novos e antigos 
clientes que desde sempre nos depositaram a sua confiança e deram o seu apoio. Gostaria ainda de agradecer a todos os trabalhadores 
que estão connosco há muitos anos partilhando de idênticos ideais e que juntos caminharemos para o futuro!

Resultado e Distribuição

 MOP

Lucro de exploração antes do imposto ........................................................................................................................ 2.478.211.200,99

Dotações para imposto complementar ....................................................................................................................... 289.874.857,09

Resultado de exercício ................................................................................................................................................... 2.188.336.343,90

Lucros relativos a exercícios anteriores ...................................................................................................................... 8.741.986.087,41

Total disponível .............................................................................................................................................................. 10.930.322.431,31

O Conselho de Administração propôs a seguinte distribuição:

Para dividendos (acções ordinárias) ............................................................................................................................ 328.250.451,59

Para dividendos (acções preferenciais) ....................................................................................................................... 324.750.000,00

A transportar para o próximo ano .............................................................................................................................. 10.277.321.979,72

10.930.322.431,31

Accionistas Qualificados

De acordo com os registos do LIVRO DOS ACCIONISTAS DO BANCO, os accionistas, detentores de participações de valor igual ou 
superior a 10% do capital de acções ordinárias do Banco, em 31 de Dezembro de 2020 eram os seguintes:

BANCO DA CHINA, LIMITADA

FAMÍLIA DE HO YIN

Titulares dos Órgãos Sociais

MESA DA ASSEMBLEIA GERAL

 Presidente : Ho Hao Veng

 Vice-Presidente : Banco da China, Limitada

 Secretário : So Kwok Wah

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

 Presidente : Ho Hao Tong

 Vice-Presidente : Li Guang

 Administradores Permanentes: Howard H.H.Ho

   Zhou Peng

   Chui Kai Cheong

    Administradores : Fu Hau Chak

   Ip Sio Kai

   Ho Kevin King Lun

   Au Ieong Iu Kong

   Ho King Man Justin

   Cai Qiusheng

   Dang Pengjun

   Ho, Carlos
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CONSELHO FISCAL

 Presidente : Iong Weng Ian

 Membros : Jiang Yidao

   (exonerado em 18-12-2020)

   He Qiuping

   Mok Chi Wai

   (designado em 18-12-2020)

SECRETÁRIO DA SOCIEDADE  So Kwok Wah

O Presidente do Conselho de Administração

Ho Hao Tong

Macau, 24 de Fevereiro de 2021

Parecer do Conselho Fiscal

Nos termos da lei e dos Estatutos do Banco Tai Fung, S.A., compete ao Conselho Fiscal supervisionar a actividade operacional e a 
gestão do Banco e emitir parecer sobre as contas, proposta de distribuição de dividendos e o relatório financeiro de cada exercício, apre-
sentados pelo Conselho de Administração.

Durante o ano de 2020, o Conselho Fiscal no uso das suas competências, efectuou a supervisão necessária ao Banco e examinou o 
relatório do auditor Ernst & Young que expressou não ter reservas após a auditoria às contas.

Este Conselho é de parecer que as contas apreciadas demonstram, nitidamente e com rigor, a real situação financeira do Banco em 
31 de Dezembro de 2020 e o resultado do exercício findo em 31 de Dezembro de 2020, sendo as demonstrações financeiras referentes ao 
exercício, a proposta de distribuição de dividendos e o relatório financeiro apresentados pelo Conselho de Administração adequados 
para serem aprovados na Assembleia Geral de accionistas. 

A Presidente do Conselho Fiscal,

Iong Weng Ian

Macau, 25 de Fevereiro de 2021



7450    20   2021  5  20 

Relatório de Auditor Independente sobre Demonstrações Financeiras Resumidas

Para os accionistas da Banco Tai Fung, S.A.

(sociedade por acções de responsabilidade limitada, registada em Macau)

Procedemos à auditoria das demonstrações financeiras da Banco Tai Fung, S.A. relativas ao ano de 2020, nos termos das Normas 
de Auditoria e Normas Técnicas de Auditoria da Região Administrativa Especial de Macau. No nosso relatório, datado de 24 de Feve-
reiro de 2021, expressámos uma opinião sem reservas relativamente às demonstrações financeiras das quais as presentes constituem um 
resumo.

As demonstrações financeiras a que se acima se alude compreendem o balanço, à data de 31 de Dezembro de 2020, a demonstração de 
resultados, a demonstração de alterações no capital próprio e a demonstração de fluxos de caixa relativas ao ano findo, assim como um 
resumo das políticas contabilísticas relevantes e outras notas explicativas.

As demonstrações financeiras resumidas preparadas pela gerência resultam das demonstrações financeiras anuais auditadas a que acima 
se faz referência. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas são consistentes, em todos os aspectos materiais, com as 
demonstrações financeiras auditadas.

Para a melhor compreensão da posição financeira da Banco Tai Fung, S.A. e dos resultados das suas operações, no período e âmbito 
abrangido pela nossa auditoria, as demonstrações financeiras resumidas devem ser lidas conjuntamente com as demonstrações financeiras 
das quais as mesmas resultam e com o respectivo relatório de auditoria.

BAO King To (Contabilista Habilitado a Exercer a Profissão)

Ernst & Young — Auditores

Macau, 24 de Fevereiro de 2021

 $21,080.00

(Custo desta publicação $ 21 080,00)
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Bank of Communications Co., Ltd. — Sucursal de Macau

32/93/M
(Publicações ao abrigo do artigo 76.º do RJSF, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 32/93/M, de 5 de Julho)

Balanço anual em 31 de Dezembro de 2020

 

 MOP
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 MOP
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 MOP

Demonstração de resultados do exercìcio de 2020

Conta de exploração

 

 MOP
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Conta de Lucros e Perdas

 

 MOP

A Presidente da Sucursal, O Chefe da Contabilidade,

Huang Bin Wang Jianfei

1,304 6.96
稳

项 时艰

RESUMO DO RELATÓRIO DO EXERCÍCIO

Em 2020, enfrentando os desafios colocados pela pandemia e as inerentes mudanças na conjuntura económica externa, a sucursal per-
maneceu no sentido de “prestar igual atenção ao desenvolvimento e à gestão e manter o equilíbrio entre desenvolvimento e risco”, na 
prevenção e controle da epidemia e no desenvolvimento económico. Reforçando o nível de controlo de risco, consolidando a sua carteira 
de clientes e promovendo a transformação do negócio, alcançou uma economia de escala mais eficiente e resultados notáveis na econo-
mia real, com o esforço conjunto dos seus trabalhadores e o apoio de vários sectores da RAEM. No final de 2020 o total dos activos foi 
de MOP103,400,000,000.00 e o lucro após impostos foi de MOP 696,000,000.00. Mantendo-se estável a qualidade do património. 

Com o objectivo de “se integrar em Macau e servir Macau” e prosseguindo um espírito empresarial de “empenho e empreendedorismo, 
responsabilidade e consolidação, inovação e superação”, a sucursal ajustou o desenvolvimento do seu negócio para “prestar um bom 
serviço a todos os Clientes do grupo do banco, fortalecer as transacções internas e externas, apoiar activamente as empresas de Macau e 
proporcionar uma excelente gestão de património”, empenhou-se em estabelecer relações de cooperação a longo prazo com grupos em-
presariais locais de grande dimensão, em apoiar vigorosamente o desenvolvimento sócio-económico de Macau, acelerar a expansão das 
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interacções transfronteiriças e dos negócios interbancários através da localização regional privilegiada de Macau, realçar as suas quali-
dades na gestão de patrimónios, proporcionar aos Clientes locais serviços financeiros de qualidade e reforçar a sua metodologia de ges-
tão, adoptando a máxima “Gestão Adequada e Crescimento Saudável”, tendo cumprido escrupulosamente os requisitos legais e gerindo 
meticulosamente os seus activos. 

Paralelamente à actividade bancária, a sucursal de Macau tem procurado reforçar os seus vínculos com a comunidade local, participando 
activamente em eventos de caridade, comprometendo-se com as suas responsabilidades sociais, fazendo doações em dinheiro e materiais 
para ajudar à prevenção e controlo da pandemia e oferecendo diversas medidas adequadas para os clientes afetados pela pandemia. 

Em 2021, o Bank of Communications Co., Ltd., Sucursal de Macau vai continuar a expandir os seus negócios apostando na qualidade 
e desenvolvimento sustentável. Em agradecimento ao apoio da comunidade local e em cumprimento das políticas do Governo da Re-
gião Administrativa Especial de Macau para promover modelos modernos de sistemas financeiros, apoiar a construção da Grande Baía 
Guangdong-Hong Kong-Macau e a integração de Macau no desenvolvimento nacional, de modo a contribuir para o desenvolvimento, a 
diversificação e a prosperidade económicas de Macau.

Bank of Communications Co., Ltd., Sucursal de Macau
A Presidente da Sucursal 
Huang Bin

22 de Março de 2021

RELATÓRIO DOS AUDITORES EXTERNOS SOBRE AS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS RESUMIDAS 

BANK OF COMMUNICATIONS CO., LTD. — SUCURSAL DE MACAU 

As demonstrações financeiras resumidas anexas do Bank of Communications Co., Ltd  — Sucursal de Macau (a Sucursal) referentes ao 
exercício findo em 31 de Dezembro de 2020 resultam das demonstrações financeiras auditadas e dos registos contabilísticos da Sucur-
sal referentes ao exercício findo naquela data. Estas demonstrações financeiras resumidas, as quais compreendem o balanço em 31 de 
Dezembro de 2020 e a demonstração dos resultados do exercício findo naquela data, são da responsabilidade da Gerência da Sucursal. 
A nossa responsabilidade consiste em expressar uma opinião, unicamente dirigida a V. Exas. enquanto Gerência, sobre se as demons-
trações financeiras resumidas são consistentes, em todos os aspectos materiais, com as demonstrações financeiras auditadas e com os re-
gistos contabilísticos da Sucursal, e sem qualquer outra finalidade. Não assumimos responsabilidade nem aceitamos obrigações perante 
terceiros pelo conteúdo deste relatório.

Auditámos as demonstrações financeiras da Sucursal referentes ao exercício findo em 31 de Dezembro de 2020 de acordo com as Normas 
de Auditoria e Normas Técnicas de Auditoria emitidas pelo Governo da Região Administrativa Especial de Macau, e expressámos a 
nossa opinião sem reservas sobre estas demonstrações financeiras, no relatório de 22 de Março de 2021.

As demonstrações financeiras auditadas compreendem o balanço em 31 de Dezembro de 2020, a demonstração dos resultados, a de-
monstração de alterações nas reservas e a demonstração dos fluxos de caixa do exercício findo naquela data, e um resumo das principais 
políticas contabilísticas e outras notas explicativas.
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Em nossa opinião, as demonstrações financeiras resumidas são consistentes, em todos os aspectos materiais, com as demonstrações fi-
nanceiras auditadas e com os registos contabilísticos da Sucursal.

Para uma melhor compreensão da posição financeira da Sucursal, dos resultados das suas operações e do âmbito da nossa auditoria, as 
demonstrações financeiras resumidas em anexo devem ser lidas em conjunto com as demonstrações financeiras auditadas e com o res-
pectivo relatório do auditor independente.

Ng Wai Ying 
Contabilista Habilitado a Exercer a Profissão
PricewaterhouseCoopers

Macau, 22 de Março de 2021
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